
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 

Rua Idalino de Oliveira, s/n – Centro, Mossoró 

– RN. CEP: 59.600 – 690 

CNPJ nº 08.208.597/0001 -76 

PROC.____________ 

FOLHA___________ 

VISTO____________ 

MATR.____________ 
 

 EXTRATO DE DISPENSA 

  

DISPENSA Nº DISP036/2021 

PROCESSO Nº 045/2021 

                   Com fundamento no parecer jurídico e demais informações constantes do 

processo ficam DISPENSÁVEIS, a licitação, nos termos do Dispensável, Art. 24, Inciso 

II, Lei 8.666/93: para a Contratação de uma empresa especializada em serviço de 

telefonia fixa com ramal, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Mossoró, por um período de 12 (doze) meses.; faz publicar o extrato resumido do 

processo de dispensa de licitação a seguir: 

Objeto: Contratação de uma empresa especializada em serviço de telefonia fixa com 

ramal, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Mossoró, por um período 

de 12 (doze) meses. 

 Justificativa: A contratação justifica-se mediante a necessidade de atender a demanda 

de comunicação telefônica interna e externa da Câmara Municipal de Mossoró, sendo 

um serviço essencial ao desenvolvimento das atividades deste poder. O meio de 

comunicação por telefone é um dos mais rápidos e é uma ferramenta vital para os 

órgãos públicos reduzirem tempo, custos e solucionarem rapidamente qualquer 

problema ou situação. 

Contratado OI SA EM RECUPERACAO JUDICIAL no valor de R$ 1.437,60 (HUM 

MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SES- 

SENTA CENTAVOS); 

Fundamento Legal: Dispensável, Art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e Decreto nº 9.412/2018. Declaração de Dispensa de Licitação, termo de 

ratificação emitida pelo Sr. LAWRENCE CARLOS AMORIM DE 

ARAÚJO, ordenador de despesa da Câmara Municipal de Mossoró. 

  

MOSSORÓ - RN, 21 de dezembro 2021. 

Francimar Honorato dos Santos 

Diretor Geral da Câmara Municipal de Mossoró/RN  


